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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 11039171-2025) 

O Município de SÃO TOMÉ/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 

08.080.210/0001-49, com sede na Praça Antônio Assunção, 114, Centro, SÃO TOMÉ/RN – CEP: 

59.400-000, através de seu Prefeito o Sr. Josinaldo Amaro de Lima, torna público, na forma da Lei 

nº. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 111/2021, Decreto Municipal nº 141/2023 e Lei 

Complementar nº 123/06, e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame que fará realizar 

licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica tendo como tipo o menor preço por ITEM, 

conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência – Anexo I, objeto do 

processo administrativo supracitado. 

 

As propostas comerciais serão recebidas a partir das 09h00min do dia 07/05/2025 até às 

08h59min do dia 20/05/2025, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, 

onde se encontra o link “registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou 

substituir propostas no sistema eletrônico;  

As propostas serão abertas às 09h00min do dia 20/05/2025 (horário de Brasília). 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp/pt-br, saotome.rn.gov.br/editais/ e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Praça Antônio Assunção, 114, Centro, SÃO TOMÉ/RN – 

CEP: 59.400-000, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira no horário das 08h00min às 14h00min, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será formada por item, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado 

deverá acessar, na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” 

para acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar; 

2.2. A participação nesta licitação é EXCLUSIVA às Microempresas - ME, 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individuais - MEI e equiparadas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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(sociedades cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao 

objeto licitado, exceto para os itens 28, 57, 67, 76, 128, 203, 204, 260 e 262. 

2.2.1. A presente licitação possui prioridade de contratação para 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 

Microempreendedor Individuais - MEI sediadas regionalmente aqui 

consideradas todas as empresas localizadas em todo o Estado do Rio Grande 

do Norte até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

2.2.2. Não havendo o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas sediados regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado o disposto nos 

arts. 47 e 48 desta Lei Complementar, com fulcro no Art. 49 da 123/2006, 

ampliando a participação às demais empresas presentes. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.1. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 0,01 (um centavo).  

3.9.2. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.9.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço;  

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9.1. possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor por item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01. (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. O modo de disputa adotado é o “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

5.21.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao Pregoeiro dispensar o envio da proposta final, caso em que será 

considerado para tanto a proposta comercial gerada pelo próprio sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS E DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Os licitantes provisoriamente vencedores encaminharão, exclusivamente, por meio 

do sistema, concomitantemente com a proposta final, a qual deve constar a descrição do objeto 

ofertado e o preço, os documentos de habilitação exigidos pelo edital, no prazo de no mínimo 02 

(duas) horas, contado da solicitação pelo agente de contratação. 

6.1.1.  Tal prazo pode ser prorrogado nas seguintes situações: 

6.1.2.  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação, 

ou; 

6.1.3.  De ofício, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para verificação de 

conformidade. 

6.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

PRAÇA ANTÔNIO ASSUNÇÃO, 144, CENTRO – CEP: 59.400-000. 
CNPJ Nº 08.080.210/0001-49 

 

   

6.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filial 

com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Municipal de Sanções;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.10.1. contiver vícios insanáveis; 

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.11. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.14.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica ão da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Habilitação jurídica: 

7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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7.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

7.4. Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da 

7.5. autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

7.8. Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

7.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.10. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

7.11. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d 

consolidação respectiva; 

7.13. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 

7.14. Cédula de identidade do procurador e preposto. 

7.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.16. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

7.17. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.18. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.19. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.20. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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7.21. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.22. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

7.23. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.24. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.25. Qualificação Econômico-Financeira. 

7.25.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a 

emissão deve ser com data de até 90 (NOVENTA) dias anteriores da sessão pública eletrônica, ou 

na data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

7.25.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

7.25.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.25.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

7.25.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.25.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.25.4. A Licitante deve comprovar, também, que possui capital social mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.26. Qualificação Técnica 
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7.26.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.26.2. O licitante deverá apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa 

licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei 

Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º); 

7.26.2.1. A apresentação de protocolo de pedido de renovação atende ao exigido 

no item 7.26.2. 

7.26.3. O licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento da empresa 

licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da União em nome empresa, 

expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido 

pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º, 

inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98; 

7.26.3.1. A apresentação de protocolo de pedido de renovação atende ao exigido 

no item 7.26.3. 

 

7.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

7.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

7.31. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido pelo Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.32. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.33. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.34. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.34.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.35. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.35.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.36. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.36.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.36.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.37.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.37.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.38. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.39. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.40. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.41. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação. 

7.42. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Será concedido um prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: a) em campo próprio no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br;  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento para realização de 

registro formal de preços relativos ao presente certame para contratações futuras e será regido nos 

termos do Decreto Municipal n. 141/2023. 

11.2. O vencedor do certame assinará uma Ata de Registro de Preços (ARP), a qual é um 

documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes, se houver, e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste edital da licitação. 

11.3. O Município de SÃO TOMÉ/RN que será responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços. 

11.4. A quantidade mínima a ser cotada é a apresentada para cada item constante no 

Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.5. A proposta não pode ser apresentada em quantitativo inferior ao previsto no edital, 

obrigando-se nos limites dela; 

11.6. O critério de Julgamento do presente certame será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.7. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do 

orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM ou IPCA acumulado do período, a 

critério da administração. 

11.8. O registro poderá ser feito com mais de um fornecedor para o ITEM, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação. 

11.9. É vedado o órgão gerenciador participar de uma outra ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade da futura ARP decorrente deste certame, salvo na ocorrência de 

registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

11.10. A ARP poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar 

com a Administração Pública. 

11.11. O objeto do presente certame terá como critério de julgamento o de menor preço por 

grupo de itens, devido a necessidade administrativa e no mercado fornecedor, a contratação 

procedeu-se por Lote, diante o serviço da execução e preparação do corpo ser realizada 

especificadamente em um único lugar, não há logica a higienização do corpo ser realizada em um 

local e a preparação de vestimenta entre outras necessidades em outro local. 
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11.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de SÃO TOMÉ a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

11.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.14. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
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12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico saotome.rn.gov.br/editais/ e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

SÃO TOMÉ/RN, 06 de maio de 2025. 

 

JOSINALDO AMARO DE LIMA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

PRAÇA ANTÔNIO ASSUNÇÃO, 144, CENTRO – CEP: 59.400-000. 
CNPJ Nº 08.080.210/0001-49 

 

   

1. DO OBJETO 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

 
 

Aquisição de Materiais e Insumos para a Atenção Primária à saúde e Pronto Atendimento. 

 
1.1. NATUREZA 

 
1.1.1. O objeto da contratação consiste na necessidade urgente de reposição e fornecimento contínuo de 

insumos para as unidades básicas de saúde da Atenção Primária, e Unidade Mista de Pronto 

Atendimento da nossa cidade, e com o intuito de garantir o atendimento adequado à população, 

solicitamos, por meio deste, a abertura de processo licitatório para a aquisição dos materiais e 

insumos, da relação em anexo. A aquisição desses itens é essencial para a manutenção dos serviços 

de saúde prestados à comunidade, principalmente em momentos de maior demanda nos serviços de 

urgência e atendimentos cotidianos das unidades de saúde. Solicitamos, assim, que sejam adotados 

os procedimentos legais para a abertura da licitação, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, para 

que possamos garantir a continuidade da prestação de serviços de saúde de qualidade à população 

de São Tomé. 

 
 

1.2. DA RELAÇÃO DOS ITENS, ESPECIFICAÇÕES E SUAS QUANTIDADES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

ANUAL 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE COM 100 UNID PACOTE 300 

2 ACIDO ACETICO 3% FRASCO COM 1000ML UNIDADE 30 

3 ACIDO ACETICO 5% FRASCO COM 1000ML UNIDADE 40 

4 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 CX. C/ COM 100 UND. CAIXA 400 

5 AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5 CX. C/ COM 100 UND. CAIXA 400 

6 AGULHA DESCARTÁVEL 25X06 CX. C/ COM 100 UND. CAIXA 400 

7 AGULHA DESCARTÁVEL 25X07 CX. C/ COM 100 UND. CAIXA 400 

8 AGULHA DESCARTÁVEL 25X08 CX. C/ COM 100 UND. CAIXA 400 

9 AGULHA DESCARTÁVEL 30X07 CX. C/ 100 UND. CAIXA 400 

10 AGULHA DESCARTÁVEL 30X08 CX. C/ 100 UND. CAIXA 400 

11 AGULHA DESCARTÁVEL 40X12 CX. C/ 100 UND. CAIXA 400 
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12 ALCOOL COMUM HIDRATADO A 92% LITRO LITRO 300 

13 ÁLCOOL ETÍLICO 70% 1000 ML LITRO 3.000 

14 ÁLCOOL ETÍLICO 70% 1000 ML GEL LITRO 2.200 

15 ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO 99,5% 1000 ML LITRO 800 

16 ALGODÃO HIDROFILO PACOTE 500 GR PACOTE 400 

17 
ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE – COM TAMPA 

DE SEGURANCA – CAPACIDADE 500ML 
UNIDADE 100 

18 
ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE – COM TAMPA 

DE SEGURANCA – CAPACIDADE 250ML 
UNIDADE 100 

19 

ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE CURVA COM 

CANULA – COM TAMPA DE SEGURANCA – CAPACIDADE 

250ML 

UNIDADE 100 

20 

ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE CURVA COM 

CANULA – COM TAMPA DE SEGURANCA – CAPACIDADE 

500ML 

UNIDADE 100 

21 AMBU ADULTO UNIDADE 10 

22 AMBU PEDIATRICO UNIDADE 10 

23 ATADURA DE CREPOM 10 CM X 1,2M – 13 FIOS PACOTE 800 

24 ATADURA DE CREPOM 12 CM X 1,2M – 13 FIOS PACOTE 400 

25 ATADURA DE CREPOM 15CM X 1,2M – 13 FIOS PACOTE 600 

26 ATADURA DE CREPOM 15CMX 1,8M – 13 FIOS PACOTE 600 

27 
ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,2M – 13 FIOS PCT. C/ 

12UND 
PACOTE 900 

28 
AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA – 40 

GRAMATURA – PACOTE 10 UND. 
PACOTE 2.500 

29 

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO – CAPACIDADE DE 

PESAGEM DE ATE 150KG - PLATAFORMA DE 6MM DE 

VIDRO TEMPERADO E SEU VISOR DE LCD, ALÉM DAS 

FUNÇÕES DE AUTO DESLIGAMENTO E CONFIRMAÇÃO 

DE PESAGEM AUTOMÁTICA, POSSUI INDICADOR DE 

BATERIA FRACA. O MODELO FUNCIONA COM 1 

BATERIA DE 3V CR 2032 QUE ACOMPANHA O PRODUTO. 

UNIDADE 30 

30 BOLSA COLETORA PARA URINA SISTEMA FECHADO 2LT UNIDADE 1.000 

31 
BOLSA DRENAVEL PARA COLOSTOMIA COM RECORTE 

19 A 64MM PERMANENTE 
UNIDADE 100 

32 

CABO PARA BISTURI N 04 INOX 14CM PARA LAMINAS N 

18 A 36 CONFECCIONADO EM ACO INOX, DE ALTA 

QUALIDADE, AUTOCLAVAVEL 

UNIDADE 20 

33 
CAIXA DE ADESIVOS BANDAID PÓS COLETA (CAIXA 

COM 500) 
CAIXA 30 

34 CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM C/ FIO 35GR C/ 50 UNID. PACOTE 50 

35 
CATETER NASAL OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO E 

INFANTIL C/10 
PACOTE 300 

36 CATGUT CROMADO 1-0 AGULHADO CX C/ 24UND. CAIXA 30 
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37 CATGUT CROMADO 2-0 AGULHADO CX C/ 24UND CAIXA 60 

38 CATGUT CROMADO 3-0 AGULHADO CX C/ 24UND CAIXA 30 

39 CATGUT SIMPLES 2.0 AGULHADO CX. C/ 24UND CAIXA 60 

40 CATGUT SIMPLES 3.0 AGULHADO CX. C/ 24UND CAIXA 30 

41 CATGUT SIMPLES 4.0 AGULHADO CX. C/ 24UND CAIXA 30 

42 CLAMP UMBILICAL DESCARTAVEL UNIDADE 100 

43 CLOREXIDINA 0,5% ALCOOLICA 1000L LITRO 250 

44 
CLOREXIDINA 2% A 4% DEGERMANTE C/ DISPENSE 

1000L 
LITRO 250 

45 CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% DERMO SUAVE 1000L LITRO 250 

46 CLOREXIDINA AQUOSA 2% 1000L LITRO 250 

47 COLAR CERVICAL REGULAVEL ADULTO UNIDADE 20 

48 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 07 LTS UNIDADE 2.000 

49 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LTS UNIDADE 2.000 

50 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 21 LTS UNIDADE 1.000 

51 
COLETOR DE URINA HOSPITALAR INOX FEMININO - 

APARADEIRA 
UNIDADE 20 

52 
COLETOR DE URINA HOSPITALAR INOX MASCULINO – 

PAPAGAIO 
UNIDADE 20 

53 
COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO PACOTE C/ 100 

UND. SACO 
PACOTE 200 

54 COLETOR PARA COLETA DE EXAME CITOPATOLÓGICO UNIDADE 1.200 

55 COLETOR UNIVERSAL 50ML C/ 100 UNIDS PACOTE 100 

56 
COLETOR UNIVERSAL PARA FEZES E URINA 80ML / 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 
UNIDADE 5.000 

57 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 09 FIOS PCT C/ 500 

UND. 
PACOTE 5.000 

58 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 11 FIOS ESTERIL PCT 

C/ 10 UND. 
PACOTE 6.000 

59 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 13 FIOS PCT C/ 500 

UND. 
PACOTE 600 

60 COMPRESSA NON WOVEN, 7,5X7,5 CM 2 DOBRAS, 4 

CAMADAS 70 % VISCOSE 30 % POLIESTER PCT C 10 UNID 
PACOTE 6.000 

61 COPO UMIFICADOR PARA OXIGÊNIO UNIDADE 50 

62 CREME BARRIER ATHIVIE DERMOPROTETOR 

RESTAURADOR 100GR FRAGRÂNCIA NEUTRO 
UNIDADE 100 

63 
CUBA ESTOJO - CAIXA RETANGULAR COM TAMPA 

PERFURADA – FABRICADA EM ACO INOXIDAVEL 

TAMANHO 20X10X3CM 

UNIDADE 15 

64 CUBA ESTOJO - CAIXA RETANGULAR COM TAMPA UNIDADE 15 
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PERFURADA – FABRICADA EM ACO INOXIDAVEL 

TAMANHO 18X8X3CM 

65 CUBA RIM DE INOX. PRODUZIDO EM ACO INOXIDAVEL 

CAPACIDADE DE 700ML 
UNIDADE 15 

66 CURATIVO ADESIVO C/500UND CAIXA 16 

67 CURATIVO AQUACEL AG. EXTRA 15CMX15CM UNIDADE 400 

68 CURATIVO BIATAIN ESPUMA COM PRATA NÃO ADESIVO 

– 10CMX10CM / 4IN X 4IN QUADRADO 
UNIDADE 100 

69 CURATIVO DE GAZE KERLIX, EMPREGNADA COM PHMB 

ANTIMICROBIANA TAMANHO 11,4 CMX3,7CM 
UNIDADE 500 

70 

CURATIVO EM FORMA DE PLACA ALGINATO COM 

PRATA COM POSTO POR FIBRAS DE ALGINATO DE 

CLACIO CARBOXIMETIL CELULOSE E PRATA TAMANHO 

15X15 

UNIDADE 500 

71 

CURATIVO EM FORMA DE PLACA COM AGE 7,5X15 

COMPOSIÇÃO: ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS; LECITINA 

DE SOJA; ÓLEO DE COPAÍBA; ÓLEO DE MELALEUCA; 

VITAMINA A; VITAMINA E 

SACHÊS 500 

72 
CURATIVO EM FORMA DE PLACA DE CARVÃO ATIVADO, 

IMPREGNADO POR IONS DE PRATA ENVOLTO POR UMA 

CAMADA DE NÃO TECIDO. TAMANHO 10X10 

UNIDADE 500 

73 

CURATIVO EM FORMA DE PLACA ESPUMA DE 

POLIURETANO. HIDROFÍLICA DE RÁPIDA ABSORÇÃO E 

RETENÇÃO DE FLUÍDOS; COMPOSTA POR CAMADA 

INFERIOR EM SILICONE MACIO; CAMADA 

SUPERIOR/EXTERNA FILME DE POLIURETANO, BAIXA 

FRICÇÃO E IMPERMEÁVEL. 

UNIDADE 500 

74 

CURATIVO EM FORMA DE PLACA ZINC+AGE 7,5X20 CM 

COMPOSIÇÃO OLEO DE GIRASSOL, OXIDO DE ZINCO 

MICRONIZADO, ACIDO CAPRILICO, ÁCIDO CAPRÓICO, 

ACIDO MIRÍSTICO, ACIDO LÁURICO E SILICA 

HIDROFOBA 

SACHÊS 500 

75 

CURATIVO EM FORMA DE PLACA, HIDROFIBRA COM 

PRATA (AG) ABSORVENTE COMPOSTO POR FIBRAS DE 

CARBOXIMETIL CELULOSE SÓDICA E PRATA. 

TAMANHO 15X15 

UNIDADE 500 

76 
CURATIVO EM FORMA DE PLACA, HIDROFIBRA SEM 

PRATA ABSORVENTE COMPOSTO POR FIBRAS DE 

CARBOXIMETIL CELULOSE SÓDICA TAMANHO 15X15 

UNIDADE 500 

77 CURATIVO FILME BRANCO ROLO 10X10 METROS UNIDADE 100 

78 
CURATIVO FILME TRANSPARENTE ROLO 10X 10 

METROS 
UNIDADE 100 

79 

DETECTOR FETAL PORTATIL DIGITAL * TRANSDUTOR 

DE ALTA SENSIBILIDADE. * COMPACTO, LEVE E FÁCIL 

OPERAÇÃO. * ALTO-FALANTE DE ALTA PERFORMANCE. 

* DESIGN ERGONÔMICO E COMPARTIMENTO PARA 

TRANSDUTOR. * ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO OU 

GRAVADOR DE SOM OU COMPUTADOR. * BOTÃO 

LIGA/DESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. * TELA DE LCD PARA 

UNIDADE 10 
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VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO 

FETAL. * ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 

ALCALINAS. 

80 DETERGENTE ENZIMÁTICO CICLO ZYME EXTRA LITRO 150 

81 
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA COM 

PRESERVATIVO 
UNIDADE 1.000 

82 EDTA TRISSODICO 20ML FRASCO 24 

83 ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG PACOTE C/50UNID PACOTE 20 

84 
EQUIPO 2 VIAS POLIFIX MULTIVIAS COM CLAMP 

PACOTE C/ 20 UM 
PACOTE 500 

85 EQUIPO DE TRANSFUSÃO SANGUINEA  UNIDADE 1.000 

86 EQUIPO FOTOSSENSÍVEL UNIDADE 1.000 

87 EQUIPO MACROGOTAS FLEX C/ INJET. E AR LATERAL UNIDADE 5.000 

88 EQUIPO MICROGOTAS FLEX C/ INJET. E AR LATERAL UNIDADE 1.000 

89 

EQUIPO NUTRICAO ENTERAL COM CONECTOR 

ESCALONADO PONTA PERFURANTE COM TAMPA 

PROTETORA; CAMARA DE COTEJAMENTO FLEXIVEL; 

PINCA ROLETE CORTA FLUXO; ATOXICO; DISPONIVEL 

NA COR AZUL, QUE EVITA A CONEXAO ACIDENTAL 

COM O ACESSO VENOSO; USO UNICO. 

UNIDADE 1.000 

90 EQUIPO UNIVERSAL PARA BOMBA DE INFUSÃO UNIDADE 1.000 

91 EQUIPO UNIVERSAL PARA BOMBA DE INFUSÃO 

FOTOSSENSÍVEL 
UNIDADE 1.000 

92 ESCOVA CIRURGICA A BASE DE CLOREXIDINA A 2% UNIDADE 100 

93 ESCOVA CIRURGICA A BASE DE PVPI UNIDADE 100 

94 ESCOVA GINECOLÓGICA NÃO ESTÉRIL PCT. C/100UND. PACOTE 200 

95 
ESCOVAS PARA LAVAGEM DE TUBOS N 01 TAMANHO 14 

X0,60CM 
UNIDADE 20 

96 
ESCOVAS PARA LAVAGEM DE TUBOS TIPO TAMANHO 

12X 75MM COM CERDAS 
UNIDADE 20 

97 

ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE HOSPITALAR COM 

RODIZIOS E PEDESTRAL DIMENSÕES: (MM) – 405 X 405 X 

975 (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA) 

UNIDADE 05 

98 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CM X 4,5MT UNIDADE 700 

99 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 5CM X 4,5MT UNIDADE 200 

100 ESPARADRAPO MICROPORE 10CM X 10MT UNIDADE 300 

101 ESPARADRAPO MICROPORE 10CM X 4,5MT UNIDADE 700 

102 ESPARADRAPO MICROPORE 5CM X 10MT UNIDADE 200 

103 ESPATULA DE AYRES PACOTE C/ 100UNID PACOTE 300 

104 
ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL NÃO ESTERIL 

TAMANHO G 
UNIDADE 3.000 
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105 
ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL NÃO ESTERIL 

TAMANHO M 
UNIDADE 4.000 

106 
ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL NÃO ESTERIL 

TAMANHO P 
UNIDADE 2.500 

107 ESTETOSCOPIO ADULTO UNIDADE 60 

108 ETER ETILICO 1000ML LITRO 12 

109 
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 AGULHA 3/8 30MM CAIXA C/ 

24 UNIDADE 
CAIXA 70 

110 
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 AGULHA 3/8 30MM CAIXA C/ 

24 UNIDADE 
CAIXA 80 

111 
FIO DE SUTURA NYLON 4-0 AGULHA 3/8 30MM CAIXA C/ 

24 UNIDADE 
CAIXA 40 

112 
FIO DE SUTURA NYLON 5-0 AGULHA 3/8 30MM CAIXA C/ 

24 UNIDADE 
CAIXA 40 

113 FIO GUIA PARA ENTUBACAO UNIDADE 20 

114 FIO GUIA PARA INTUBACAO AUTOCLAVAVEL UNIDADE 05 

115 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19X50 ROLO 45 

116 FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO (conexão fêmea) UNIDADE 12 

117 FORMOL TAMPONADO A 10% - FRASCO COM 1000ML LITRO 24 

118 FRALDA GERIATRICA G PACOTE C/ 07 UNIDADES PACOTE 120 

119 FRALDA GERIATRICA GG PACOTE C/ 07 UNIDADES PACOTE 120 

120 FRALDA GERIATRICA M PACOTE C/ 07 UNIDADES PACOTE 120 

121 FRALDA GERIATRICA P PACOTE C/ 08 UNIDADES PACOTE 120 

122 FRALDA INFANTIL G PACOTE C/ 07 UNIDADES PACOTE 120 

123 FRALDA INFANTIL GG PACOTE C/ 07 UNIDADES PACOTE 120 

124 FRALDA INFANTIL M PACOTE C/ 08 UNIDADES PACOTE 120 

125 FRALDA INFANTIL P PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 120 

126 FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 300ML - UNIDADE 800 

127 
GARROTE EM TECIDO ELASTICO COM TRAVA ADULTO 

COR: AZUL 
UNIDADE 36 

128 
GAZE HIDROFILA TIPO QUEIJO 91 CM X 91 M 11 FIOS C/ 5 

DOBRAS E 8 CAMADAS 
ROLO 3.000 

129 GEL PARA ULTRASON E FISIOTERAPIA GALAO 5LTS GALÃO 40 

130 GELCO N 14 UNIDADE 1.000 

131 GELCO N 16 UNIDADE 1.000 

132 GELCO N 18 UNIDADE 1.000 
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133 GELCO N 20 UNIDADE 1.000 

134 GELCO N 22 UNIDADE 1.000 

135 GELCO N 24 UNIDADE 1.000 

136 

GRANUDACYN SPRAY 250 ML – SOLUÇÃO PARA 

IRRIGAÇÃO DE FERIDAS, COM PH NEUTRO, COM AMINO 

METILPROPANOL. COMPOSTO POR ÁGUA – CLORETO 

DE SÓDIO, ÁCIDO HIPOCLOROSO (50 PPM), 

HIPOCLORITO DE SÓDIO (50 PPM). PODE SER UTILIZADO 

EM CAVIDADES CORPORAIS. NÃO PRECISA ENXAGUAR 

OU NEUTRALIZAR. FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

TÓPICA, FRASCO SPRAY 250ML. 

FRASCO 100 

137 
HIDROGEL ANTISSÉPTICO À BASE DE BIGUANIDA 0,2% 

(PHMB) E ASSOCIAÇÕES 100 GR 
BISNAGA 300 

138 IODO ATIVO 1000ML LITRO 30 

139 LAMINA PARA BISTURI 11 AÇO INOX CX. C/ 100UND CAIXA 50 

140 LAMINA PARA BISTURI 12 AÇO INOX CX. C/ 100UND CAIXA 50 

141 LAMINA PARA BISTURI 15 AÇO INOX CX. C/ 100UND CAIXA 80 

142 LAMINA PARA BISTURI 23 AÇO INOX CX. C/ 100UND CAIXA 80 

143 LAMINA PARA BISTURI 24 AÇO INOX CX. C/ 100UND CAIXA 100 

144 LAMINA PARA BISTURI 25 AÇO INOX CX. C/ 100UND CAIXA 100 

145 LAMINA VIDRO 26X76 FOSCA CAIXA C/ 50UNID. CAIXA 100 

146 LAMINAS PARA MICROSCÓPIA FOSCA CX C/50 UND CAIXA 300 

147 LANCETA MANUAL ESTERIL CAIXA C/ 200 UNID. CAIXA 500 

148 LANCETA UNIVERSAL AUTOM.  23G CAIXA C/ 100UNID. CAIXA 1.000 

149 LATEX 200 PACOTE COM 15 METROS PACOTE 20 

150 LATEX 203 PACOTE COM 15 METROS PACOTE 20 

151 
LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 2 X0,90 BRANCO 

PACOTE C/ 10 UNIDADES 
PACOTE 350 

152 
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL 50CMX50MT 

BRANCO 
ROLO 300 

153 LUGOL SOLUCAO IODO 5% LITRO 20 

154 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N.6,5 PAR 700 

155 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N.7,0 PAR 1.000 

156 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N.7,5 PAR 1.200 

157 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N.8,0 PAR 1.000 

158 
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM G CAIXA C/ 100 

UNIDADES 
CAIXA 700 

159 
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM M CAIXA C/ 100 

UNIDADES 
CAIXA 1.200 

160 
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM P CAIXA C/ 100 

UNIDADES 
CAIXA 1.000 

161 
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM PP CAIXA C/ 100 

UNIDADES 
CAIXA 400 

162 

MACACAO C/ CAPUZ CONTRA BACTERIA IMPERVEAVEL 

DE SEGURANCA EM TECIDO POLIPROPILENO NÃO 

TECIDO (TNT) LAMINADO DE QUALIDADE, RESISTENTE 

UNIDADE 600 
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A LIQUIDO QUIMICO, PUNHOS E TORNOZELOS COM 

ELASTICO PARA MELHOR PROTECAO DAS 

EXTREMIDADES. 

163 

MACACAO C/ CAPUZ DE SEGURANCA PARA 

SANEAMENTO, CONFECCIONADO EM TECIDO 

SINTETICO, PLASTIFICADO COM PVC EM AMBAS AS 

FACES, COSTURA ATRAVES DE SODA ELETRONICA. 

UNIDADE 60 

164 
MASCARA DE HUDSON DE ALTA CONCENTRACAO 

ADULTO COM RESERVATORIO 
UNIDADE 100 

165 
MASCARA DE HUDSON DE ALTA CONCENTRACAO 

INFANTIL COM RESERVATORIO 
UNIDADE 50 

166 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO 

CAIXA C/ 50 UNIDADES 
CAIXA 900 

167 MASCARA N95 UNIDADE 3.600 

168 MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO UNIDADE 100 

169 MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL UNIDADE 100 

170 MASCARA VISEIRA – PROTETOR FACIAL UNIDADE 200 

171 MEDIDOR DE GLISEMIA ON CALL PLUS UNIDADE 100 

172 MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL G TECH UNIDADE 50 

173 

MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM FECHO DE 

VELCRO 

UNIDADE  90 

174 

MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM FECHO DE 

METAL 

UNIDADE 40 

175 

MEPILEX BORDER PÓS-OPERATÓRIO 09 X 10 CM: 

CURATIVO PÓS-OPERATÓRIO DE ESPUMA 

MULTICAMADAS COM BORDAS COM MICROADERÊNCIA 

SELETIVA, PERMITE INSPEÇÃO E REPOSICIONAMENTO 

ATRAUMÁTICO, FORMADO POR CAMADA 100% DE 

SILICONE SUAVE, SEGUIDA DE UMA CAMADA DE 

TRANSFERÊNCIA DE EXSUDATO COMPOSTA POR 

ESPUMA DE POLIURETANO, CAMADA DISPERSIVA DE 

VISCOSE E POLIÉSTER, CAMADA DE ALGODÃO E 

POLIACRILATO DE ALTA ABSORÇÃO, E CAMADA DE 

FILME DE POLIURETANO IMPERMEÁVEL À ÁGUA, 

BACTÉRIAS E PERMEABILIDADE GASOSA, COM 

CAPACIDADE DE MANEJO DE FLUIDOS MAIOR OU 

IGUAL A 20,9 G/10CM2/24H, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 

ETILENO, MEDINDO 09 X 10 CM. 

UNIDADE 100 

176 

MEPILEX BORDER PÓS-OPERATÓRIO 10X20 CM: 

CURATIVO PÓS-OPERATÓRIO DE ESPUMA 

MULTICAMADAS COM BORDAS COM MICROADERÊNCIA 

SELETIVA, PERMITE INSPEÇÃO E REPOSICIONAMENTO 

ATRAUMÁTICO, FORMADO POR CAMADA 100% DE 

SILICONE SUAVE, SEGUIDA DE UMA CAMADA DE 

TRANSFERÊNCIA DE EXSUDATO COMPOSTA POR 

ESPUMA DE POLIURETANO, CAMADA DISPERSIVA DE 

VISCOSE E POLIÉSTER, CAMADA DE ALGODÃO E 

POLIACRILATO DE ALTA ABSORÇÃO, E CAMADA DE 

FILME DE POLIURETANO IMPERMEÁVEL À ÁGUA, 

BACTÉRIAS E PERMEABILIDADE GASOSA, COM 

CAPACIDADE DE MANEJO DE FLUIDOS MAIOR OU 

IGUAL A 20,9 G/10CM2/24H, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 

UNIDADE 100 
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ETILENO, MEDINDO 10 X 20 CM. 

177 

MESALT 10 X 10 CM: COMPRESSA DE NÃO TECIDO DE 

VISCOSE E POLIÉSTER, ABSORVENTE, IMPREGNADA EM 

CLORETO DE SÓDIO HIPERTÔNICO A 20% PARA O 

TRATAMENTO DE FERIDAS COM ODOR, INFECTADAS E 

EXSUDATIVAS, NECROSE DE LIQUEFAÇÃO, 

TRATAMENTO DE HIPERGRANULAÇÃO E 

GRANULOMAS, ESTERILIZADA A VAPOR, MEDINDO 10 X 

10 CM. 

UNIDADE 50 

178 OCULOS DE PROTEÇÃO UNIDADE 300 

179 PANOTICO RÁPIDO 3X500ML KIT 3 

180 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 100 X 100MT ROLO 120 

181 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 100 X 50MT ROLO 200 

182 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 120 X 100MT ROLO 120 

183 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 150 X 100MT ROLO 100 

184 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 20 X 100MT ROLO 80 

185 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 200 X 100MT ROLO 100 

186 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 80 X 100MT ROLO 120 

187 
PAS DE CHOQUE ADESIVA PARA DEA SAMARITAN PAD 

350P 
UNIDADE 20 

188 
PINCA ALLIS 15CM - CONFECCIONADO EM ACO INOX, 

DE ALTA QUALIDADE, AUTOCLAVAVEL 
UNIDADE 20 

189 

PINCA ANATOMICA DENTE DE RATO 16CM - 

CONFECCIONADO EM ACO INOX, DE ALTA QUALIDADE, 

AUTOCLAVAVEL 

UNIDADE 20 

190 

PINCA KELLY CURVA COM DENTES 16CM - 

CONFECCIONADO EM ACO INOX, DE ALTA QUALIDADE, 

AUTOCLAVAVEL 

UNIDADE 20 

191 

PINCA KELLY CURVA SEM DENTES 16CM - 

CONFECCIONADO EM ACO INOX, DE ALTA QUALIDADE, 

AUTOCLAVAVEL 

UNIDADE 20 

192 
PINCA KELLY RETA 16CM - CONFECCIONADO EM ACO 

INOX, DE ALTA QUALIDADE, AUTOCLAVAVEL 
UNIDADE 20 

193 
PONTEIRA AMARELA 200UL SEM FILTRO, TIPO GILSON 

PACOTE C/ 1000 UND 
PCT 12 

194 
PORTA AGULHA MAYO 15CM – CONFECCIONADO EM 

ACO INOX, DE ALTA QUALIDADE, AUTOCLAVAVEL 
UNIDADE 20 

195 
PORTA LÂMINA PARA CITOLOGIA – CAPACIDADE 3 

LÂMINAS 
UNIDADE 300 

196 POVIDINE DEGERMANTE 1.000ML LITRO 100 

197 
PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICANTE CAIXA C/ 144 

UNIDADES 
CAIXA 20 

198 PROPE – PACOTE C/ 100 UNIDADES PACOTE 1.200 

199 PROTETOR SOLAR CORPORAL FPS 70 FRASCO 1.200 

200 PROTETOR SOLAR LABIAL FPS/15 C/ VITAMINA A,B E C FRASCO 1.200 
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201 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA - DESCRIÇÃO. FABRICADA 

EM MADEIRA. TAMANHO ÚNICO DE 2 METROS. ESCALA 

EM CENTÍMETROS. POSSUI MARCADOR REMOVÍVEL. 

UNIDADE 10 

202 

SABONETE LIQUIDO ANTISSEPTICO COM PHMB 500 ML 

COMPOSICAO: AGUA, COCOAMIDE, DEA, 

POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA; GLICERINA, 

CARBOXIMETIL CELULOSE 

FRASCO 400 

203 SACO HOSPITALAR BRANCO 100 LITROS UNIDADE 10.000 

204 SACO HOSPITALAR BRANCO 50 LITROS UNIDADE 8.000 

205 SCALP Nº 19G CAIXA C/ 100 UNIDADES CAIXA 70 

206 SCALP Nº 21G CAIXA C/ 100 UNIDADES CAIXA 90 

207 SCALP Nº 23G CAIXA C/ 100 UNIDADES CAIXA 90 

208 SCALP Nº 25G CAIXA C/ 100 UNIDADES CAIXA 60 

209 SCALP Nº 27G CAIXA C/ 100 UNIDADES CAIXA 40 

210 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML COM AGULHA  25 X 7MM UNIDADE 16.000 

211 SERINGA DESCARTÁVEL 1ML C/AG 13 X 4,5 UNIDADE 70.000 

212 SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM AGULHA 25 X 7MM UNIDADE 18.000 

213 
SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA 0,45 X 

13MM- 
UNIDADE 8.000 

214 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA 0,55 X 20MM UNIDADE 10.000 

215 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA 25 X 7MM UNIDADE 18.000 

216 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML COM AGULHA 25 X 7MM UNIDADE 15.000 

217 

SOLUCAO DE PHMB 350 ML COMPOSICAO: 0,1% DE 

POLIHEXANIDA (PHMB), 0,1% DE BETAINA E 99,8% DE 

AGUA PURIFICADA 

FRASCO 300 

218 

SOLUÇÃO LUGOL MÉDIO 2% 1000ML UTILIZADO PARA 

TESTE DE SCHILLER COMPOSIÇÃO: SOLUÇÃO AQUOSA 

CONTENDO 2% DE IODO E 4% DE IODETO DE POTÁSSIO 

LITRO 24 

219 

SOLUÇÃO MIF MODIFICADO - FRASCO COM 1000ML - 

LÍQUIDO CONSERVADOR DE FEZES PARA 

PRESERVAÇÃO DE OVOS, CISTOS E TROFOZOÍTOS 

LITRO 24 

220 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 06 PACOTE C/ 10 UNID. PACOTE 200 

221 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 08 PACOTE C/ 10 UNID. PACOTE 200 

222 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 10 PACOTE C/ 10 UNID. PACOTE 200 

223 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 12 PACOTE C/ 10 UNID. PACOTE 120 

224 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 14 PACOTE C/ 10 UNID. PACOTE 120 

225 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 16 PACOTE C/ 10 UNID. PACOTE 120 

226 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 18 PACOTE C/ 10 UNID. PACOTE 150 

227 

SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE – 

3 VIAS (NUTRICAO ENTERAL) FR 18 – 6MM MATERIA 

PRIMA 100% SILICONE TEMPO DE TROCA A CADA 90 

DIAS 

UNIDADE 20 

228 

SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE – 

3 VIAS (NUTRICAO ENTERAL) FR 18 – 6MM MATERIA 

PRIMA 100% SILICONE TEMPO DE TROCA A CADA 

180DIAS 

UNIDADE 20 

229 

SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE – 

3 VIAS (NUTRICAO ENTERAL) FR 18 – 6MM MATERIA 

PRIMA 100% SILICONE TEMPO DE TROCA – A CADA 29 

UNIDADE 50 
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DIAS 

230 

SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE – 

3 VIAS (NUTRICAO ENTERAL) FR 22 – 6MM MATERIA 

PRIMA 100% SILICONE 

UNIDADE 50 

231 

SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE 

INFANTIL – 3 VIAS (NUTRICAO ENTERAL) FR 16 – 6MM 

MATERIA PRIMA 100% SILICONE 

UNIDADE 30 

232 SONDA FOLEY 2-V BAL.30 Nº 12 CAIXA C/ 30 UNIDADES CAIXA 30 

233 SONDA FOLEY 2-V BAL.30 Nº 14 CAIXA C/ 30 UNIDADES CAIXA 30 

234 SONDA FOLEY 2-V BAL.30 Nº 16 CAIXA C/ 30 UNIDADES CAIXA 40 

235 SONDA FOLEY 2-V BAL.30 Nº 18 CAIXA C/ 30 UNIDADES CAIXA 40 

236 SONDA FOLEY 2-V BAL.30 Nº 20 CAIXA C/ 30 UNIDADES CAIXA 40 

237 SONDA FOLEY 2-V BAL.30 Nº 22 CAIXA C/ 30 UNIDADES CAIXA 30 

238 SONDA NASOENTERAL Nº 08 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 50 

239 SONDA NASOENTERAL Nº 10 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 50 

240 SONDA NASOENTERAL Nº 12 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 50 

241 SONDA NASOENTERAL Nº 14 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 50 

242 SONDA NASOENTERAL Nº 16 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 50 

243 SONDA NASOENTERAL Nº 18 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 50 

244 SONDA NASOENTERAL Nº 20 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 50 

245 SONDA NASOGASTRICA N 12 UNIDADE 50 

246 SONDA NASOGASTRICA N 14 UNIDADE 50 

247 SONDA NASOGASTRICA N 16 UNIDADE 50 

248 SONDA URETRAL N.08 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 500 

249 SONDA URETRAL N.10 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 700 

250 SONDA URETRAL N.12 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 300 

251 SONDA URETRAL N.14 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 400 

252 SONDA URETRAL N.16 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 200 

253 SONDA URETRAL N.18 PACOTE C/ 10 UNIDADES PACOTE 200 

254 

SUPORTE EM AÇO METÁLICO ARAMADO PARAFUSADO 

NA PAREDE PARA SERVIR DE COLOCAÇÃO PARA CAIXA 

DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, ADEQUADO PARA 

CAIXAS DE PAPELÃO (13L) 

UNIDADE 30 

255 

SUPORTE EM AÇO METÁLICO ARAMADO PARAFUSADO 

NA PAREDE PARA SERVIR DE COLOCAÇÃO PARA CAIXA 

DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, ADEQUADO PARA 

CAIXAS DE PAPELÃO (7L) 

UNIDADE 30 

256 TERMOMETRO CLINICO OVAL CX C/ 12 UNIDADES CAIXA 15 

257 
TERMOMETRO HIDROMETO PARA MEDIR 

TEMPERATURA AMBIENTE 
UNIDADE 15 

258 
TERMOMETRO LASER DIGITAL INFRAVERMELHO – 

TESTA 
UNIDADE 10 

259 
TESOURA CIRURGICA RETA - 15CM PRODUTO 

CONFECCIONADO EM ACO INOX, DE ALTA QUALIDADE, 
UNIDADE 15 
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2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

AUTOCLAVAVEL 

260 
TIRA DE TESTE PARA GLICOSIMETRO – ON CALL PLUS 

CX. C/ 50UND. 
CAIXA 1.800 

261 
TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO PACOTE C/ 100 

UND. 
PACOTE 600 

262 
TUBO DE COLETA COM EDTA A VACUO K 3 13X75MM 

4ML PACOTE C/ 100 UNIDADES 
PACOTE 6.000 

263 TUBO DE VIDRO 12X75ML – CX C/ 250   CAIXA 12 

264 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 03 UNIDADE 40 

265 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 05 UNIDADE 40 

266 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 06 UNIDADE 60 

267 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 07 UNIDADE 50 

268 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 08 UNIDADE 60 

269 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 09 UNIDADE 50 

270 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 10 UNIDADE 50 

271 TUBO PARA COLETA COM GEL SEPARADOR UNIDADE 6.000 

272 
TUBOS PLASTICOS PARA CENTRIFUGACAO DE URINA 

10ML PARA MACROCENTRIFUGA 
UNIDADE 150 

273 
TUDO DE ENSAIO C/ TAMPA 12X75MM – 5ML - MATERIAL 

– PLASTICO CX C/100 UNIDADES 
CAIXA 20 

274 VASELINA LIQUIDA 1000ML UNIDADE 50 

 

1.3. PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

1.3.1. Os contratos decorrentes de dessa contratação terão vigência até 12 meses do ano de sua 

assinatura, e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

 

Considerando o suprimento das necessidades de estoque adequado de Materiais e Insumos para a 

Atenção Primária à saúde e Pronto Atendimento, visando garantir um atendimento de qualidade 

em nível ambulatorial, urgência e emergência das Unidades Básicas de Saúde e o Hospital Rita 

Leonor de Medeiros. O seu propósito precípuo é o de garantir que tais itens a serem adquiridos são 

de fundamentam importância no atendimento de pacientes com diversos agravos e doenças. Os 

material e insumos são estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 

interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo. Considerando a 

necessidade de se manter estoque regulado de medicamentos e insumos nas unidades de saúde do 

município, evitando-se assim a falta dos mesmos. Assim, após análise dos quantitativos solicitados, 

quantidade existente em estoque, bem como os insumos e materiais que são imprescindíveis ao 

atendimento nas Unidades dispensadoras, definiu-se, os insumos e materiais os itens que 

necessitam de aquisição, para atendimento de até 12 meses (365 dias). Período previamente 

estipulado, de acordo com orçamentos e demandas. A estimativa das necessidades programadas 

deve avaliar a situação local de saúde; o nível de acesso dos usuários as unidades de atendimento; 

o perfil de doenças da população; as metas de cobertura e oferta de serviços e a disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

 

 

Com a contratação, pretende a Administração alcançar os seguintes resultados: 

 

A aquisição de material e insumos para a Atenção Primária à saúde e Pronto Atendimentose faz 

necessário para suprir as necessidades da Secretaria, por meio de pregão eletrônico. 

 

A solução visa continuar suprindo as demandas tendo em vista que se trata de bem deconsumo 

contínuo, haja vista ser produto indispensável para manutenção de serviços essenciais. 

 

Considerando as características dos bens de consumo a serem contratados haverá parcelamento na 

execução, tendo em vista que as ordens de compra se darão conforme disponibilidade de recursos 

orçamentários até que a demanda seja atendida em sua totalidade. 

 

Possíveis Impactos Ambientais: Não se aplica a existência de possíveis impactos ambientais, razão 

pela qual este item não será considerado no planejamento. 
 

 
 

4.1. De acordo com o objeto da contratação, não foram identificados normativos, inclusive 
técnicos ou sobre critérios ou práticas de sustentabilidade, que o disciplinem, ou a atividade de sua 
comercialização. 

4.2. Permanecendo aplicáveis somente os critérios de habilitação jurídica, econômico- financeiro 

e técnica constantes na Lei n. 14.133/2021, as quais o Setor de Licitação é o mais competente para 

tratar do assunto. 

 

 

A execução do objeto da contratação seguirá a seguinte dinâmica: 

 

Horário da entrega dos Materiais e Insumos para a Atenção Primária à saúde e Pronto 
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Atendimento deve ser das 08h00min às 14h00min, de segunda-feira a Sexta-feira na 

Prefeitura Municipal de São Tomé/RN, localizada na Praça Antônio Assunção, 276, Centro, 

CEP: 59.400-000, São Tomé/RN. 

 

Entregar os produtos pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da 

Secretaria Requisitante. 

 

Os itens desta aquisição deverão ser entregues em dias úteis, de segunda a sexta-feira, salvo 

feriados e pontos facultativos, conforme ordem de compra. O prazo máximo para entrega 

será de 10 (dez) dias úteis, após a emissão da ordem de compra. 

 

I- Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando 

for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregadose prepostos, 

as normas da Secretaria Requisitante. 

  

II- Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

produto que não atenda ao especificado. Neste caso, o prazo para substituição, reposição ou 

troca do produto, será de 72 (setenta e duas) horas. 

 

III- Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

 

IV- Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 

reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

 

V- Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

 

VI- Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados. 

 

VII- Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 72 (setenta e 

duas) horas, contado do recebimento. 

 

VIII- Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 

sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do 

contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, 

assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o 

fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar asseguintes providências: 

 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
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6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7. DO VALOR ESTIMATIDO DA CONTRATAÇÃO 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

 

- Não haverá a possiblidade de subcontratação do objeto da contratação 

 

 
5.1. DO RECEBIMENTO 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e/ou Atesto 

assinado por Servidor Responsável em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

6.1. O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

 
6.2. O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a 

ordem de compra por completo, bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo 

de entrega. 

6.3. Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o 

prazo do item 6.1 somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o 

fornecedor passível de punição. 

 

7.1. O orçamento estimado da contratação deverá ser sigiloso até o momento oportuno para sua 

divulgação, que será após a fase de disputa por lances, dessa forma, buscamos promover a 

concorrência e eficiência nas licitações, pois ocultando os preços estimados até a fase de lances 

incentivamos maior participação de licitantes resultando em propostas mais competitivas. 

Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração 

conduza negociações mais eficazes durante a fase de lances; ajustes nos preços, prazos ou outras 

condições podem ser realizados para obter melhores propostas. Prevenção de Conluio e Formação 

de Cartéis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar acordos entre licitantes, 

prejudicando a concorrência; ocultar esses valores até a fase de lances dificulta a coordenação 

indevida entre participantes. 

 

 

8.1. A seleção do fornecedor será através de processo licitatório de modalidade pregão na forma 
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9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

eletrônica, devendo atender todos os critérios de proposta e habilitação que constam no Edital. 

 
 

 
9.1. A presente despesa está assegurada frente à disponibilidade orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o ano de 2025. 
 
 

São Tomé/RN, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

KÁTIA CRISTINA CÂMARA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde. 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

(Processo Administrativo n° 11039171-2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº......../2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/RN, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA E 

.............................................................   

O Município de SÃO TOMÉ/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n. 08.080.210/0001-

49, com endereço na Praça Antônio Assunção, 114, Centro, SÃO TOMÉ/RN, neste ato representada por seu Prefeito, o 

Sr. Josinaldo Amaro de Lima, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Materiais e Insumos para a Atenção Primária à 

saúde e Pronto Atendimento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do IGP-M ou IPCA, a critério da 

administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.11. As solicitações devem ser feitas por meio eletrônico no seguinte endereço 

contratosprefeiturast@gmail.com. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 

8.13. As petições de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devem ser feitas por 

meio eletrônico no seguinte e-mail: contratosprefeiturast@gmail.com. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável por meio do e-mail: comprasaotome@gmail.com, 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, acompanhada do atesto de recebimento e os seguintes documentos: 1) prova de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposi ão de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias úteis; 

i. O atraso superior a 30 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO TOMÉ/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_______________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico nº 11039171-2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

 

 

Aos ** de ****, o Município de SÃO TOMÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

n° 08.080.210/0001-49, com sede na Praça Antônio Assunção, 276, Centro, SÃO TOMÉ/RN – Cep 

59.400-000, através de seu Prefeito o Sr. JOSINALDO AMARO DE LIMA, inscrito no CPF nº 

***.***.***-**, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a(s) 

empresa ********************, nos termos da Lei nº 14.133/21,  Decreto Municipal n.   

141/2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 03/2025, RESOLVE registrar os preços para 

(objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no certame supracitado.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 

PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  

 

FORNECEDOR, ITENS, QUANTIDADES, MARCA, UNIDADES, VALOR UNITÁRIO E 

VALOR TOTAL 

 

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de SÃO TOMÉ a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 

ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação.  

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
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quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 

por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

 

Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o 

fornecedor atenda a ordem de compra por completo, bem como todas as exigências editalícias, em 

especial, a do prazo de entrega. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato 

foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro somente irá correr a partir da correção das falhas 

apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 

 

Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada 

das certidões negativas de débito federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 

  

Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de 

processo administrativo específico, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário.  

 

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 

pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

42 EM=I x N x VP  

Onde: EM= Encargos Moratórios  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; 

4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

8. fraudar a licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

2.1.advertência;  

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou 

ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá 

como índice de atualização monetária o IGPM ou IPCA acumulado do período, a critério da 

administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 

estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, 

em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 03/2025 e a proposta 

da empresa registrada.  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 141/2023, e demais normas 

aplicáveis.  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de São Tomé/RN, 

com exclusão de qualquer outro.  

 

SÃO TOMÉ/RN, ** de ********** de ****.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/RN 

C.N.P.J. Nº 08.080.210/0001-49 

JOSINALDO AMARO DE LIMA 

PREFEITO 
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